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Definiu-se que a avaliação vestibular pode ser uma associação da avaliação comportamental e
da instrumentalizada do equilíbrio. Dependerá do protocolo de cada profissional. A
recomendação está atrelada ao tipo de serviço: clínico ou educacional.
A escolha de determinado protocolo deve estar atrelada à formação do profissional, portanto
deve ser contemplada na formação acadêmica.
O currículo da formação otoneurológica foi novamente discutido e as novas DCNs já
contemplam o equilíbrio.
Deve ser adotado o critério descritivo para o laudo fonoaudiólogico no exame vestibular.
Optou-se pela adoção do diagnóstico baseado na disfunção ao invés do diagnóstico
sindrômico.
Não será utilizada a denominação irritativa e deficitária, permanecendo os termos hiper e
hipofunção vestibular.
A bateria mínima pode ser complementada com outros recursos disponíveis como:
posturografia, vHit, plataforma de força, além dos testes comportamentais (Hit, Head shaking,
teste de vibração, testes do equilíbrio estático-dinâmico)


